
                                     

                      
                                                           

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 

CONTRATO Nº 134/2021 

 

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E PLANTIO DE 
GRAMA MATO GROSSO EM IMÓVEL PÚBLICO, NO MUNICÍPIO DE PARAPUÃ, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAPUÃ E A EMPRESA GRACIELI CRISTIANE TEIXEIRA DIAS 
02727766106 - ME. 
  

Pelo presente Contrato, objeto do Pregão Presencial nº 24/2021, para a Contratação de 

pessoa jurídica para a prestação de serviços de Fornecimento e Plantio de Grama Mato 

Grosso em Imóvel Público, no Município de Parapuã, conforme Termo de Referência, pelo 

regime de execução por menor preço por item, sendo o tipo de licitação a de menor preço ou 

lance, regido em todos os seus termos pelas Leis Federais n.ºs 10.520 de 17 de julho de 2002, 

8.666/93 de 23 de junho de 1993 alterada pela Lei Federal n.º 8.883/94 e introduções 

posteriores, 3.469 de 12 de junho de 2008 e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie que entre si celebram de um lado a Prefeitura Municipal de Parapuã, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

GILMAR MARTIN MARTINS, brasileiro, casado, residente nesta cidade à Rua Paraíba, nº 

1216, portador da Cédula de Identidade 12.393.471-0-SSP/SP e CPF/MF nº 005.007.738-40, 

e de outro lado, a empresa GRACIELI CRISTIANE TEIXEIRA DIAS 02727766106 - ME., 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.080.054/0001-17, estabelecida na Rua São Salvador, nº 1297 – 

Centro, CEP 17.730-000, na cidade de Parapuã, Estado de São Paulo, representada por sua 

Proprietária, a Sr. GRACIELI CRISTIANE TEIXEIRA DIAS, RG nº 44.861.749-3 e CPF nº 

027.277.661-06,  doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justos e acertados as 

Cláusulas abaixo, que reciprocamente se comprometem a cumprir e a respeitar:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços de Fornecimento e Plantio de Grama Mato Grosso em Imóvel Público, no Município 

de Parapuã, conforme Termo de Referência (ANEXO I), do Edital do Pregão Presencial nº 

24/2021.   



                                     

                      
                                                           

 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$ 31.200,00 (Trinta 

e um mil e duzentos reais), que deverá ser efetivada em até 30 dias após a entrega e 

emissão das notas fiscais apresentadas pela CONTRATADA.  

2.2 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-

obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte 

de material e pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 

Edital.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

3.1 O preço unitário contratado não sofrerá reajuste. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E TERMO DE 

RECEBIMENTO         

4.1 A entrega do(s) serviços(s) objeto da licitação será realizada de acordo com as 

especificações contidas no Anexo I e das necessidades do Departamento Municipal de 

Serviços Municipais. O prazo para início da execução contratual será de 05 (cinco) dias 

corridos iniciados da emissão da Ordem de Serviço.  

4.2 O prazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura, vigindo até 31/12/2021.  

  

CLÁUSULA QUINTA: - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

5.1 Fica expressamente assegurado à Prefeitura Municipal de Parapuã, através de prepostos 

dos Departamentos Municipais, rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues caso seja 

constatado que não atendam ou contrariem as exigências estabelecidas no presente edital. 

Nesta hipótese, a Contratada terá de substituir, por sua conta e risco, sem quaisquer ônus à 

Prefeitura Municipal de Parapuã, os produtos rejeitados;  

5.2 Será indispensável mencionar o número da Ordem de Fornecimento (OF), em toda a 

documentação referente ao objeto desta licitação  

5.3.  Não serão aceitos fornecimentos que não tenham sido autorizados por Ordem de 

Fornecimento (OF) ou Contrato, ou que, por qualquer motivo, não estejam de acordo com os 

termos e condições estabelecidas neste Edital.  



                                     

                      
                                                           

 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS  

6.1 Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do Município, exclusivamente por meio 

de créditos em conta bancária em nome da licitante adjudicada, em até 30 (trinta) dias após a 

entrega dos serviços/produtos, mediante apresentação de nota fiscal ou fatura que conste 

especificamente o objeto recebido na ocasião. A Prefeitura Municipal de Parapuã não se 

responsabilizará por outro tipo de cobrança.  

6.2 Para suprir as despesas do presente Contrato, serão utilizadas as seguintes dotações do 

exercício vigentes, suplementadas se necessário for: 

ÓRGÃO 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE 09 – SERVIÇOS MUNICIPAIS 

3.3.9.0.39.00000- 275 – Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro 

 

CLAUSULA SETIMA - DO PROCEDIMENTO  

7.1 As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do Contrato a serem 

firmadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão formalizados através de contrato, 

observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus Anexos e na legislação vigente.  

7.2 Na hipótese da CONTRATADA classificada em primeiro lugar ter seu contrato cancelado, 

não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão 

ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 

preço, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.  

7.3 As Autorizações de fornecimento deverão ser formalizadas unicamente pelo 

Departamento requisitante.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

8.1 No caso de recusa em assinar o contrato na data marcada, aplicar-se-á o disposto no 

artigo 64 com as consequências previstas no artigo 81, ambos da Lei (federal) 8.666/93, 

alterada pela Lei (federal) 8.883, de 08/06/94, sem prejuízo da aplicação de multa 

correspondente a 20% (vinte por cento) do total do pedido.  

8.2 Se a CONTRATADA descumprir sua obrigação no todo ou em parte, a Administração, a 

seu juízo, reserva-se o direito de aplicar as sanções previstas nos artigos 86 e 87, da Lei 

(federal) 8.666/93, sem prejuízo da rescisão contratual e das demais penalidades cabíveis.  



                                     

                      
                                                           

 

 
 

8.3 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o licitante sujeitar-se-á às penalidades 

de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e 

declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa de 10% (dez por cento) 

do valor total do pedido, sem prejuízo da rescisão contratual, e às demais penalidades 

previstas neste Edital.  

8.4 Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por 

cento) por dia de atraso, sobre o valor pedido.  

8.5 A multa será aplicada isolada ou conjuntamente, com as demais sanções e/ou rescisão 

contratual, sobre o valor pedido, corrigido á época da aplicação da penalidade, pelos índices 

estabelecidos no presente, e será descontada dos pagamentos a serem efetuados, ou ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente.  

8.6 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s).  

  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

9.1 Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93.  

9.2 Caso a CONTRATANTE não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 

incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.090/90).  

9.3 A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas 

no artigo 79 da Lei nº 8.666/93.  

9.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão 

previstos nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

  

CLÁUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO  

10.1 O contrato poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses:  

I - Pela CONTRATANTE quando:  

a) A CONTRATADA não cumprir as exigências contidas no Edital ou contrato;  

b) A CONTRATADA, injustificadamente, deixar de firmar o contrato;  



                                     

                      
                                                           

 

 
 

c) A CONTRATADA der causa à rescisão administrativa, do contrato, por um dos motivos 

elencados no artigo 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94;   

a) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do 

artigo 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.  

II - Pela CONTRATADA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

contrato.  

10.2 O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pela 

Administração, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.  

10.3 A comunicação do cancelamento do contrato da CONTRATADA, nos casos previstos no 

inciso I do item 10.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.  

10.4 No caso da CONTRATADA encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 

comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o 

contrato a partir do quinto dia útil, contado da publicação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete ao Departamento Municipal de Serviços Municipais o 

acompanhamento e controle do objeto deste Contrato, competindo-lhe ainda atestar as Notas 

Fiscais, encaminhando-as para fins de pagamento e zelar pelo fiel cumprimento da execução 

do Contrato.     

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

parte os serviços, se em desacordo com os termos deste Edital e seus anexos.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da 

contratação deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o 

CONTRATANTE.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Fica eleito desde já o foro da Comarca de Osvaldo Cruz, com exclusão de qualquer outro, 

por mais especial que seja, para dirimir quaisquer questões originadas pela presente Ata e 

pelo futuro contrato.  

 

 



                                     

                      
                                                           

 

 
 

E, por estarem as partes justas e CONTRATADAS firmam o presente Contrato, em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas ao final consignadas e 

pelas partes CONTRATADAS.  

Parapuã, 20 de setembro de 2021. 

 

________________________                 __________________________________ 

Contratante: P.M.Parapuã/SP   GRACIELI CRISTIANE TEIXEIRA DIAS 02727766106 - ME 
Gilmar Martin Martins      Contratada 
Prefeito Municipal de Parapuã 

 

 

Testemunhas: 
 

1)_________________________________          2)_______________________________ 
Nome:CLOVIS EDUARDO MILITÃO            Nome: GILBERTO HOSHINO  
RG:19.630.573-SSP/SP                                            RG: 24.330.135-2-SSP/SP 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                     

                      
                                                           

 

 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ  

      CONTRATADA: GRACIELI CRISTIANE TEIXEIRA DIAS 02727766106 - ME 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 134/2021 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de Fornecimento 

e Plantio de Grama Mato Grosso em Imóvel Público, no Município de Parapuã, conforme 

Termo de Referência. 

 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB/email: GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA/ OAB/SP – 279.563 

/ gustavo@tmmadv.com.br  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
Parapuã, 20 de setembro de 2021. 



                                     

                      
                                                           

 

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

Pela contratada: GRACIELI CRISTIANE TEIXEIRA DIAS 02727766106 - ME 

Nome: GRACIELI CRISTIANE TEIXEIRA DIAS  

Cargo: Proprietária 

CPF: 027.277.661-06 

E-mail: tieleteixeira2@gmail.com  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  



                                     

                      
                                                           

 

 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

CNPJ Nº: 53.300.331/0001-03 

CONTRATADA: GRACIELI CRISTIANE TEIXEIRA DIAS 02727766106 - ME 

CNPJ Nº: 43.080.054/0001-17 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 134/2021 

DATA DA ASSINATURA: 20/09/2021 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de Fornecimento 

e Plantio de Grama Mato Grosso em Imóvel Público, no Município de Parapuã, conforme 

Termo de Referência. 

 

VALOR (R$):  R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais) 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

     Parapuã, 20 de setembro de 2021. 

 

 

RESPONSÁVEL: GILMAR MARTIN MARTINS 

    Prefeito Municipal 

 

 

 

 


